
 

MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ 
CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

Dr. Francisco Rodrigues de Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Arcos de 

Valdevez: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

TORNA PÚBLICO que, nos termos do disposto no artigo 111º, nº2, da Lei 

Orgânica nº 1/2001, de 14 de Agosto, aplicável por analogia às situações de adiamento 

da votação, atendendo a que verifica uma situação de empate entre as listas do CDS-

Partido Popular e do Partido Social Democrata, na eleição para as assembleias de 

freguesia de Sistelo e do Vale, no passado dia 29 de Setembro, findo, decidiu proceder 

à marcação da repetição da eleição para a Assembleia de Freguesia do Vale, para o 

Domingo, dia 13 de Outubro de 2013. ---------------------------------------------------------------- 

Mais torna público que, em face da notificação da interposição de recursos 

para o Tribunal Constitucional, por parte das referidas listas, a marcação da data para 

a realização de novo acto eleitoral na freguesia de Sistelo fica dependente da decisão 

que vier a ser proferida por aquele Tribunal. -------------------------------------------------------- 

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 4 de Outubro de 2013. 

 

O Presidente da Câmara, 

 

(Dr. Francisco Rodrigues de Araújo) 

 

 

 


